
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10.293/01 
DE 11 DE JULHO DE 2001 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOL~J.iM DO MUNiCiPiO 
No ..... ~?.:~ ... de .1)t9.!.J9..\ 

Institui a Comissão de 
Acompanhame nto da Auditoria Anual no 
Serviço de Transporte Público de 
Passageiros do Município . 

O Prefeito Muni c ipal de São José dos Campos, no uso das 
atr ibuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 93 , inciso IX , 
da Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1990, e , considerando 
os termos da Lei no 3564 , de 11 de agosto de 1989 , 

D E C R E T A: 

Art . 1 o . Fica insti tuida a Comissão de Acompanhamento da 
Aud itoria Anual no Serviço de Transporte Públ ico de Pas sageiros do 
Município. 

Art . 2°. A Comissão de Acompanhamento será integrada pelos j 
3eguintes representantes : 

I - Miranda Ueb - representante da Câmara Municipal ; 
II Carlos Alberto Antunes Rennó representante das 

Sociedades Amigos de Bairros e Associações de Moradores; 
III - Maria Auxi.liadora de Alcantara - representante dos 

Sindicatos dos Trabalhadores ; 
IV Duart e Alves Marques representante das empresas 

prestadoras de serviço ; 
V - André Fel ipe Pereira dos Santos - r epresentante dos 

Diretórios Acadêmicos e Grêmios Estudantis. 

Art . 3° . Até 10 (dez) dias após o encerramento dos 
trabalhos da auditoria a Comissão de Acompanhamento deverá divulgar um 
re latório circunstanciado de suas a ti v idades , com uma avaliação dos 
serviços da audi toria real izada . 
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Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
I publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2001. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 11 de julho de 

Prefeito Munic'pal 

At!ft 
Luc/a!VGom~ C nu t[>r Lep 

Pedrosa Cury 
Transport 

Secretário Jurídicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos onze di.as do mês de julho do ano de dois 
mil e um 

1am de Souza Freitas 
Resp/Di isão de Formalização e Atos. 
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